
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 125-A/1997 de 10 de Julho 

Considerando que pela Resolução n.º 2/97, do Conselho de Ministros, foi declarada a situação de 
calamidade pública no arquipélago dos Açores, face aos efeitos dos temporais que se verificaram 
entre 9 de Novembro e 26 de Dezembro de 1996, por um período de dois anos; 

Considerando a criação, pelo Decreto-Lei n.º 85/97, de 18 de Abril, de um regime excepcional para 
execução de empreitadas necessárias realizar em consequência dos temporais que assolaram a 
Região Autónoma dos Açores no passado inverno; 

Considerando que por força do artigo 2.º do decreto-lei acima citado as empreitadas a que se aplica 
o regime excepcional criado pelo referido diploma, são definidas por Resolução do Conselho do 
Governo Regional; 

Assim, nos termos da alínea h) e o) do artigo 56.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, tendo em conta o disposto no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 85/ /97, de 18 de 
Abril, o Governo resolve: 

1. O procedimento a ser observado para encontrar o co-contratante empreiteiro na 
empreitada de execução da obra de melhoria do sistema de drenagem e remodelação do 
pavimento, troço Relva - Canada dos Pavões deverá ser o instituído pelo Decreto-Lei n.º 
85/97, de 18 de Abril. 

 

Aprovada em Conselho de Governo Regional, Povoação, 4 de Julho de 1997. - O Presidente do 
Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César. 

 


